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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO
:
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022 – SRP

Minas Soluções em Impressão LTDA – pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
39.619.837/0002-30, estabelecida na RUA ATALYDES MOREIRA DE SOUZA, n° 1472, SALA 32, CIVIT I, SERRA, ES,
CEP: 29.168-055, neste ato representada por seu procurador “ut” instrumento, apresentar RECURSO
ADMINISTRATIVO, tendo em vista manifestação, tempestiva, emitida pela empresa ora recorrente, pelos motivos
fáticos e de direito que passa a discorrer.

DOS FATOS E DAS RAZÕES RECURSAIS

A ora requerente, participou do certame licitatório em questão, ocorrido no dia 07 de Novembro de 2022 às 11:00
horas, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE ELETRODOMÉSTICOS E
ELETROELETRÔNICOS PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
VICENTE DO SUL/RS.

A recorrente apresentou durante o certame licitatório sua manifestação de intenção de recurso, conforme transcrita
a seguir:

MANIF. INT DE RECURSO A EMPRESA RS MIDIA, NÃO APRESENTOU EM SUA PROPOSTA UM KIT DE SUPRIMENTO
ADICIONAL E ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, ALÉM DE QUE O PREÇO PRATICADO PELA EMPRESA
ESTÁ INEXEQUIVEL, CONSIDERANDO UM KIT DE SUPRIMENTOS ADICIONAIS, SOLICITAMOS DILIGENCIA JUNTO A
PROPOSTA. INTENÇÃO DE RECURSO NÃO DEVE SER RECUSADA CFE ACÓRDÃO 339/2010 - TCU.

O nosso RECURSO tem a única intenção de demonstrar o equívoco na habilitação do licitante acima descrito, com o
objetivo de auxiliar uma melhor contratação para a administração.

Para a aceitabilidade do recurso, o caput do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005 exige a manifestação imediata e
motivada da intenção de recorrer tão logo seja declarado o vencedor do certame: 

Art. 26. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias
para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

E com base no item 12 do Edital e subitens respectivos: 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta)
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

O processo ou procedimento licitatório é aquele pelo qual os órgãos da Administração Direta, as entidades da
Administração Indireta, os fundos especiais e as entidades controladas direta ou indiretamente pelas pessoas
federativas (art. 1º, § único da Lei nº 8.666/93), convocam pessoas particulares, interessadas em com a mesma
celebrar um vínculo jurídico especial, ou ainda aquelas como este órgão que optam por regulamentar a sua forma
de contratação.

Este vínculo pode ter como objeto uma alienação ou aquisição de bens, construção de obras, contratação de
serviços ou a delegação de serviços públicos, para, através de um ambiente de competição, selecionar a melhor
proposta aos interesses do órgão contratante, segundo regras prefixadas neste caso na lei maior, que deve ser
obedecida por todos, na regulamentação e no instrumento convocatório.

Ocorre que na etapa de lances, a empresa RS MIDIA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA, foi arrematante do
item 08, porém existe uma inconsistência em sua PROPOSTA, notamos que a empresa apresentou a sua proposta
sem considerar os suprimentos adicionais solicitados no termo de referência, no termo de referência é claro ao
solicitar o seguinte: 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA DE ALTA PRODUTIVIDADE, com 01 kit
adicional de toners originais da marca proposta.

Contudo o valor apresentado da empresa é inexequível, para a impressora com o KIT adicional. 

Para que nenhuma empresa seja prejudicada no processo licitatório, solicitamos ao douto órgão diligencia para que
a empresa comprove, se foi considerado no custo o KIT DE SUPRIMENTO ADICIONAL, conforme determina o
EDITAL.

A diligencia se faz necessária, não só para se comprovar a situação acima apontada, mas também para sabermos
da regularidade comercial da aquisição dos produtos que serão entregues, deve este douto órgão da Administração
Pública, através de seu pregoeiro e Comissão de Licitação, em defesa do Interesse Público, agir de acordo com que
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preceitua o artigo 43, parágrafo 3º da Lei 8.666/93, abaixo transcrito:

“Art. 43, parágrafo 3º: É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.”

Deve-se destacar que a escolha de realizar ou não a diligência não é discricionária, uma vez constatada sua
necessidade ela torna-se obrigatória, pois ao persistem dúvidas relevantes, estas deverão ser sanadas, não
podendo ser decididas mediante uma escolha de mera vontade, mas sim com justificativas técnicas que lhe dêem
embasamento. Sobre esta matéria, nos ensina o ilustre administrativista Prof.º ADILSON ABREU DALLARI, em
parecer jurídico publicado na Revista de Direito Público:

Diante disto, pode-se afirmar que não existe uma pura e simples faculdade. A lei não deixa essa questão ao puro
arbítrio da administração. Como a declaração do licitante é prestigiada pela lei, emerge para a administração, em
caso de dúvida fundada, o dever de proceder a diligência de maneira a substituir a dúvida por uma certeza, seja
em que sentido for”.

A realização da diligência no caso em tela, caso a empresa não seja regularmente desclassificada é a solução mais
adequada ao fiel cumprimento do interesse público, uma vez que prevalece a dúvida quanto à origem, legalidade e
regularidade dos produtos a serem entregues.

Dos fatos apresentados, verifica-se a legitimidade para recorrer eis que devidamente habilitada a participar do
Pregão Eletrônico, estando condicionado o Pregoeiro a aceitar as razões recursais. 

Nesse sentido a Lei das Licitações e Contratos da Administração Pública.

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;
b) julgamento das propostas;
c) anulação ou revogação da licitação;
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa;

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação
ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o
caso, na hipótese do § 4o do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

§ 1o A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo, excluídos os relativos a
advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os
casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão,
quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.;

§ 2o O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade
competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia
suspensiva aos demais recursos.

§ 3o Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.

§ 4o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 5o Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do
processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS PARA RECORRER

O Recurso Administrativo, como corolário do duplo grau de jurisdição administrativo e do direito de petição, e de
estrita observância aos princípios Constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório, é a
forma a ser utilizada pelo administrado no intuito de obter reforma de ato administrativo, devendo ser dirigido à
autoridade competente.

“Constituição Federal de 1988:
.....
Artigo 5.º, LV – aos litigantes em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o
contraditório a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

Artigo 5.º, XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição
aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder”.

Assim, leciona Benedicto de Tolosa Filho, em sua obra “Pregão - Uma Nova Modalidade de Licitação”, pg.78, in
verbis:
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“Quando houver irregularidade no procedimento da licitação, pela ocorrência de vício insanável, a autoridade que
determinou a abertura deverá promover sua anulação, de ofício ou por provocação de terceiros, fundamentando
sua decisão, observando o direito de ampla defesa previsto no art.49 da Lei Federal, nº 8666/93, o que resulta,
evidentemente, na anulação do contrato.”

Ainda cabe ressaltar o descrito na lei 8.666/93, que em seu art. 3º, Caput, preceituou expressamente que:

“A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta
mais vantajosa para a administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação do instrumento convocatório,....”.

Assim, diante do fato exposto deve ser diligenciada a proposta da empresa RS MIDIA SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA LTDA para o ITEM 08.

Ora Senhor, o que estamos trazendo a lume, são questões que devem ser consideradas em razão de todo o
aparato apresentado.

Não podemos calar, diante das irregularidades e desvirtuamento dos processos licitatórios.

Está claro e cristalino, que o legislador ao criar lei que regulamente o ato licitatório, está querendo implementar
legalidade a todos os atos licitatórios da administração pública, devendo, pois a administração pública observar o
que dispõe a referida lei para não correr o risco de ver viciado seus atos. 

Portanto, as questões levantadas acima, devem ser consideradas, também, como questões de mérito diligenciar a
proposta da empresa RS MIDIA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA, do Pregão Eletrônico de nº 18/2022.

DOS PEDIDOS

Em face a todo o exposto, requer-se o provimento das razões apresentadas, para:

a) Que a proposta da empresa RS MIDIA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA, seja diligenciada para constatar
se a mesma considerou em sua proposta considerou o KIT DE SUPRIMENTO ADICIONAL; 

b) Em síntese, não existe nenhuma outra alternativa para o douto Pregoeiro que não a revisão da sua r. decisão;

c) Que, ainda que seja negado este Recurso, o mesmo seja imediatamente processado como RECURSO
HIERÁQUICO, sob pena de ofensa ao devido processo legal e à ampla defesa, ambos assegurados pela Constituição
Federal.

Nestes Termos,

Pede-se Deferimento.

Serra, ES, 24 de Novembro de 2022

Marco Tulio Gomes de Figueiredo
Minas Soluções em Impressão LTDA
SOCIO-ADMINISTRADOR
CPF: 073.960.046-08
MG: 10.581.165
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